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1 INTRODUÇÃO

Pode-se dizer que a imunidade, como instituto consagrado constitucionalmente, cinge-se numa limitação ao poder de tributar. Consiste, desta forma,  em instituto de índole constitucional que, segundo alguns autores, limita a própria competência tributária. 

Encontra-se ela, albergada no campo diverso da isenção, vez aquela não é alcançada por qualquer hipótese de incidência. Em outras palavras, a imunidade está fora do campo da hipótese de incidência ou da imposição tributária. Seu arcabouço, como dito, é a disposição constitucional.

Neste contexto analisa-se que este estudo tem por finalidade principal verificar as imunidades tributárias mediante o sistema constitucional tributário brasileiro.

A base constitucional que pode ser analisada é o artigo  150, inciso VI, da Constituição Federal de 1988 que dispõe sobre as imunidades tributárias, vedando à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre diversas entidades, serviços ou renda uns dos outros. 

No entanto verificar-se-á que as imunidades não alcançam somente os impostos, mas as taxas e outras espécies tributárias que serão analisadas no decorrer do estudo proposto.

Quando se fala em instituir impostos e com referência ao fato que foi acima citado, pode-se tomar como base a opinião de Machado (1998) que ressalta que esse termo ‘instituir impostos’ não se refere somente aos impostos propriamente ditos, mas também as taxas e outras formas de tributos.

 Conforme Nogueira (1992) as imunidades elencadas nas alíneas a, b, c e d do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal de 1988, desde que atendidas as disposições de seus parágrafos e do art. 14 do CTN, consistem em situações ou entidades que, por natureza naturezas e finalidades, são constitucionalmente reconhecidas como sem nenhuma "capacidade econômica" ou contributiva..

Já no que diz respeito a um primeiro conceito de imunidade temos Ichihara (2000, p.111) que diz que imunidade é : 

"...uma forma qualificada ou especial de não-incidência, por supressão, na Constituição, da competência impositiva ou do poder de tributar, quando se configuram certos pressupostos, situações ou circunstâncias previstas pelo estatuto supremo.”

No decorrer deste trabalho analisar-se-á também o histórico das imunidades, as espécies de imunidades e o alcance  que as imunidades possuem no tocante as outras formas de tributar, que não aos impostos.
1.1 Objetivo Geral

· Analisar como são instituídas as imunidades tributárias frente ao Sistema Constitucional Tributário Brasileiro

1.2 Objetivos Específicos

· Estudar o histórico e os conceitos dos estudiosos a respeito das imunidades tributárias;

· Estipular e fazer uma análise a respeito das espécies de imunidades tributárias;

· Ressaltar que as imunidades dizem respeito tanto a taxas quanto a impostos no sistema tributário brasileiro.

1.3 Metodologia

Segundo Demo (1985), metodologia é um instrumento, que cuida dos procedimentos, das ferramentas, dos caminhos de uma investigação, em um estudo, neste caso monográfico. Sendo assim este item trata do delineamento  metodológico do presente trabalho. 

 Considerando-se o objetivo deste trabalho, o presente estudo caracteriza-se como descritivo. É descritivo, uma vez que o pesquisador  procura descrever a realidade como ela é, sem se preocupar em modificá-la (RICHARDSON, 1999). Este estudo, está alicerçado nas fontes secundárias ou bibliográficas. 

Para Manzo (apud LAKATOS & MARKONI, 1991) a pesquisa bibliográfica oferece meios para definir, resolver, não somente problemas já conhecidos, como também explorar novas áreas, como também explorar novas áreas onde os problemas não se cristalizaram suficientemente, e tem por objetivo permitir ao cientista o reforço paralelo na análise de suas pesquisas ou manipulação de suas informações.

Assim, este estudo analisará com bases bibliográficas o tema proposto, com referencias a estudiosos no assunto e colocações próprias do autor com base nos estudos e conhecimentos adquiridos.
2 AS IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS

2.1 Histórico 

Para iniciar um estudo aprofundado das imunidades tributárias, necessita-se primeiramente obter-se um histórico do instituto e mesmo da palavra estudada.

Neste sentido vê-se Ichihara (2000) analisando que no sentido etimológico, a palavra  “imunidade” vem do latim immunitas, immunitate. Se tratado, desta forma de vocábulo que indica ‘negação de munus’ (cargo, função ou encargo). O prefixo in oferece a sua verdadeira conotação (sem encargo, livre de encargos ou de munus).

 Conseqüentemente o vocábulo remete à noção de desobrigação de se suportar uma condição onerosa. Munus é também empregado, no latim, como sinônimo de imposto.

Observar-se ainda, neste sentido proposto da palavra, que a sílaba latina in que antecede a raiz, além de negação, assume também o significado de “em, para dentro de” e o termo “munitus”, que obedece ao mesmo radical de munus, tem o sentido de “algo protegido por uma barreira”. 

Im-munis - como sendo a qualidade daquele que goza da Immunitas - é, pois, tanto o “protegido de ‘munus’” (livre da tributação), como o que “insere no ‘munus’”, termo que aqui adquire a acepção de “favor ou dáviva’” (privilegiado). O vocábulo imune, em sua origem latina, revela intrinsecamente o significado de uma prerrogativa. 

Iniciando uma pequena análise do sentido e da presença histórica das imunidades tributárias, pode-se constatar que a noção subliminar de imunidade relacionada ao senso de “benesse fiscal” a uns poucos privilegiados remonta a Antigüidade. A desoneração de tributos “baseava-se, principalmente, na diferenciação das classes sociais, sendo concedida indiscriminadamente como graça ou favor aos amigos e protegidos do soberano. 

De acordo com Nogueira (1992) o privilégio tributário era decorrente do domínio político inicialmente, para, em seguida, manifestar-se em favor dos povos invasores e conquistadores em relação aos conquistados, como também, em favor das classes tidas como superiores diante dos menos privilegiados desprovidos de direitos civis e políticos. Todavia, com o passar dos tempos, não mais havendo razão para a distinção de classes, os privilégios fiscais foram sofrendo radical transformação, dando lugar à fundamentação jurídica com base nos supremos interesses sociais. 

Na Idade Antiga remota, imunidades tributárias, tomadas como verdadeiras “prerrogativas fiscais”, baseavam-se na distinção entre classes sociais. Na China, Índia, Pérsia, Babilônia e em algumas cidades da Grécia antiga, às classes aristocráticas era simplesmente dispensado o pagamento de tributos. É no âmbito desse sistema de castas - onde quanto mais elevada a classe, tanto maiores favores fiscais eram atribuídos – que se operava uma forma de imunidade tributária, onde a mesma era concedida pelos soberanos, representantes do estado, aos que tinham maiores privilégios econômicos e sociais. A imunidade tributária era vista como uma concessão de favores. (ICHIHARA, 2000)

 Já no que diz respeito ao Direito Romano, mesmo tendo este um sistema tributário mais complexo, a situação no tocante a imunidades tributárias era a mesma, sendo o favoritismo uma forma de manipulação das citadas imunidades.As mesmas eram concedidas aos amigos dos soberanos e não a quem seria devido.

Também na época medieval Ichihara (2000), ressalta que as imunidades tributárias eram concedidas ao clero e a nobreza, concordando, desta forma, com o sistema de feudalismo reinante no período.

Pode-se tomar como base o estudo de Borba (2000, p. 110):

"...a existência dos privilégios tributários não contrastava com princípios de justiça vigorantes à época e consagrados nas Constituições medievais e em todas as Constituições cunhadas no ordenamento feudal. A organização social era então condicionada à distinção entre classes e comprometer a existência e a hegemonia dessas classes seria comprometer a existência do próprio Estado. Tais privilégios, portanto, eram tidos como condicionantes para assegurar a manutenção da ordem social e a consecução dos fins do Estado. Os privilégios tributários integravam todo um variado sistema de privilégios que o direito reconhecia às classes nobres. ... A nobreza e o clero, por mera tradição histórica, gozaram de privilégios até a Revolução Francesa.”

Não muito distante, em Portugal, era tornado estatuto que as imunidades tributárias eram dadas aos fidalgos, bacharéis, doutores, etc. Confirmando-se esse privilégio pela consolidação de 1773, assinada pelo Rei e pelo Marquês de Pombal, vigendo para Portugal, colônias e Brasil, onde a herança dos favores fiscais de nossos antecedentes lusitanos pôde ser percebida, ao longo do tempo, no tocante às imunidades tributárias.

De acordo com  Ichihara (2000), somente com a Revolução Francesa, a partir de 1789, foram abolidos privilégios no tocante a estruturas sociais, abolição esta que acabou por alcançar os tributos. Desta forma a noção de privilégio de classes e da tributação ilegítima, como instrumento de dominação, passa a ceder lugar à concepção de igualdade e de que o poder emana do consentimento dos governados, fazendo com que as imunidades tributárias passassem a assumir outro aspecto e pertencer a outro âmbito de obtenção.

Sendo propagada a igualdade de todos perante a lei, através de atos decorrentes da Revolução francesa, os tributos passaram a ser cobrados de maneira diferente e conseqüentemente a doação de imunidade passou a ser destinada a diferentes focos. (ICHIHARA, 2000)

Neste período surge uma generalidade de tributação, através da qual todos deviam pagar impostos, sendo concedida a imunidade somente referente a fatos que interessasse ao poder público. Neste contexto, passam os tributos e suas imunidades a terem os mesmos conceitos, ou pelo menos parecidos, com os que se possuem atualmente.

2.2 Conceitos

De acordo com Martins (1998, p. 78): “A imunidade é uma forma de não-incidência pela supressão da competência impositiva para tributar certos fatos, situações ou pessoas, por disposição constitucional."

Alguns autores, como Martins (1992) e Oliveira (1997) ainda definem o instituto da imunidade como sendo uma não incidência qualificada, vez que o conceito de não incidência normalmente conhecido seria uma não incidência simples, qual seja, a situação em que o fato não se enquadraria na hipótese de incidência (lei) e, por esta razão, não sofreria qualquer imposição do fisco.

"A imunidade é o obstáculo decorrente de regra da Constituição à incidência de regra jurídica de tributação. O que é imune não pode ser tributado. A imunidade impede que a lei defina como hipótese tributária aquilo que é imune. É limitação da competência." (MACHADO, 1998. P. 152)

Portanto, pode-se conceituar a imunidade tributária como sendo um instituto de natureza constitucional representando restrição ao exercício do poder impositivo do Estado. Assim, em relação a certas pessoas e determinados patrimônios, renda ou serviços às entidades políticas (União, Estados, DF e Municípios) não podem instituir impostos,  implicando proibição constitucional voltada ao legislador ordinário. 

Parte da doutrina jurídica tem tratado o instituto da isenção tributária como sendo uma forma de dispensa legal do tributo, assim como a imunidade tributária vem sendo tratada como forma de não incidência.

Imunidade Tributária é um benefício especial e Constitucional assim, não tem fato gerador e não é necessário requerê-la. Busca preservar valores que se considera relevante (informação, cultura).

Conforme mostra Rodrigues (1995, p. 201):

 “A imunidade é um obstáculo posto pelo legislador constituinte, limitador da competência outorgada às pessoas políticas de direito constitucional interno, excludente do respectivo poder tributário, na medida em que impede a incidência da norma positiva, aplicável aos  tributos não vinculados.”

As imunidades tributárias, segundo entendimento majoritário, são previsões constitucionais que limitam a competência tributária no sentido de impedir que as normas de tributação incidam sobre os fatos imunizados.

Desta forma, à lei ordinária é defeso a inclusão, nas hipóteses de incidência de um determinado tributo, de fatos abrangidos pelas normas constitucionais de imunidade, pois se tornariam absolutamente inconstitucionais. 

Os fatos definidos dentre as imunidades tributárias passariam a compor, então, o âmbito da não incidência. Neste sentido menciona Hugo de Brito Machado : “é possível dizer-se que a imunidade é uma forma qualificada de não incidência”. (MACHADO, 2001, p. 188).

Diante da definição de imunidade, se faz  necessário ressaltar a distinção entre este e a isenção.

Como já foi dito, a imunidade decorre de uma determinação constitucional, portanto, de caráter superior, nela não podendo adentrar qualquer norma de cunho impositivo-tributária.

Não se pode, deste modo, confundir este instituto de índole eminentemente constitucional com a isenção que, por sua vez, sempre ocorre mediante uma lei que a especifique, delineando todas as condições para a sua concessão, logo possuindo caráter infraconstitucional. 

Além disto, a isenção consiste numa exceção à regra de tributação, numa parcela suprimida do âmbito da hipótese de incidência.

De acordo com Oliveira (1997) a isenção tributária decorre de lei e de acordo com o art. 175, do Código Tributário Nacional – CTN, é definida como forma de exclusão do crédito tributário. Parte da doutrina a considera como dispensa legal do tributo. Todavia, outra parte tem o entendimento de que a isenção é uma forma de exclusão de parcela das hipóteses de incidência da norma tributária.

Na isenção, não se impede a instituição de tributo sobre os fatos previstos na norma isentiva. Assim sendo, por expressa previsão legal, tem-se a ocorrência do fato gerador e, conseqüentemente, a formação da obrigação tributária e, posteriormente, o seu crédito, que , por sua vez, é então excluído.

Desta forma para se concluir uma diferença entre a isenção e as imunidades tributárias têm-se os estudos de Martins (1992), onde se vê que: a imunidade decorre diretamente da Constituição Federal, e apenas dela, representando, em apertada síntese, uma não competência tributária: pela imunidade extrai-se da competência geral atribuída ao ente tributante a capacidade de tributar determinadas operações (imunidade objetiva = venda de livro, p.ex.) ou entidades específicas (imunidade subjetiva = entes federados e suas autarquias e fundações, partidos políticos, cultos e seitas religiosos, instituições de educação e assistência social). Frente à imunidade, portanto, o ente tributante (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) nada pode fazer. Ele não tem competência para instituir tributos.

No caso de isenção, tem-se uma norma tributária do próprio ente tributante eximindo o recolhimento de determinado tributo. Não se trata de garantia constitucional. O ente tributante institui o tributo, mas isenta do  seu recolhimento determinadas entidades (isenção subjetiva) ou atividade (isenção objetiva). (MARTINS, 1992)

Então como foi colocada em análise a distinção preliminar entre imunidade e isenção, salienta-se que não importa o termo utilizado pelo legislador, que muitas vezes, tecnicamente, confunde as duas espécies de não incidências qualificadas.  Concluindo-se que em se tratando de norma exonerativa de tributo insculpida na Constituição Federal, seja qual for a expressão usada - “é imune...”, “é isento...”, “não incide...” - cuida-se de imunidade.  Se, por outro lado, a não incidência tem previsão legal, trata-se de isenção, independentemente da denominação adotada.

Cretella Jr. (1993) ressalta, neste contexto, a situação em que a lei inutilmente transcreve norma de imunidade prevista na Constituição.  Nesse caso, não se trata nem de imunidade, pois está expressa em texto infraconstitucional, tampouco de isenção, pois, para isentar, é preciso ter competência para tal.  No momento em que a norma imunizante afasta a competência, não pode o legislador posterior isentar o que já foi imunizado.  Contraria a lógica jurídica um poder tributante conferir isenção para algo que ele não possuía poder de tributar

A imunidade e as isenções acima mencionadas representam, indubitavelmente, grande estímulo às entidades que delas se beneficiam, as quais, uma vez desoneradas de imposições tributárias, tendem a ampliar suas atividades. Tal limitação constitucional ao poder de tributar ou, no caso das isenções, tais favores legais, são fatores imprescindíveis à colaboração da iniciativa privada no cumprimento de funções essenciais do Estado. 

Não raras vezes, entretanto, depara-se com tentativas no sentido de “restringir” o alcance da imunidade e da isenção, as quais, vale dizer, representam verdadeiros retrocessos ao fomento das atividades sociais no Brasil.

Como exemplo, no caso de limitação ao alcance da imunidade, se pode citar as inovações trazidas pelas Leis nº 9.532/97 e nº 9.732/98. (COELHO, 2000)

A Lei n° 9.532/97, impôs, para obtenção da imunidade prevista no artigo 150, VI, “c” da Constituição Federal, o cumprimento, por parte das instituições de educação ou assistência social, de requisitos extremamente restritivos, que ultrapassam suas esferas de competência e desrespeitam os comandos da Constituição.

“É posição de inúmeros juristas, segundo interpretação do art. 146, II da CF, que os preceitos introduzidos pelo diploma legal em comento, por versarem sobre imunidade, não poderiam ter sido previstos em lei ordinária, mas exclusivamente em lei complementar.” (COELHO, 2000, p. 99)

“Art. 146. Cabe à lei complementar:

(...)

II. regular as limitações constitucionais ao poder de tributar”. (OLIVEIRA ,1995, p. 222)

Em vista disso, o Supremo Tribunal Federal, em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde – Hospitais, Estabelecimentos e Serviços – CNS e distribuída sob o nº 1.802-3, concedeu medida liminar, suspendendo a eficácia, até o julgamento final da ação, do parágrafo primeiro do artigo 12; letra "f" do parágrafo segundo do artigo 12; do caput do artigo 13; e do artigo 14, todos da Lei nº 9.532/97. (COELHO, 2000)

Da mesma forma, não obstante a Constituição Federal garantir, nos termos do artigo 195, imunidade sobre as contribuições destinadas à seguridade social para as entidades beneficente de assistência social, a Lei nº 9.732/98 impôs o cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, IV e V do artigo 55 da Lei nº 8.212/91, a saber:

“Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;

II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos;

(…)

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades.”( apud. COELHO, 2000, p.122)
Desta forma, vê-se que, tal qual na Lei nº 9.532/97, mais uma vez observa-se matéria de imunidade sendo tratada por lei ordinária, e não por lei complementar, como requer o texto constitucional.  

2.3 Espécies de Imunidades

A imunidade tributária é norma de vedação ao poder de tributar, que surge em decorrência da necessidade de tutela de determinados valores sociais, não se confundindo, entretanto, a regra imunizante com os princípios – que representam um comando positivo , apontando algo que o ordenamento quer ver alcançado. 
De acordo com Ichihara (2000, p. 91) valores eleitos como de relevância para a sociedade formam o suporte das normas imunizantes, sendo que essa valoração decorre de um momento relevante no contexto histórico. Lembrando  que:

 “....as imunidades foram criadas estribadas em considerações extrajurídicas, atendendo à orientação do Poder Constituinte em função das idéias políticas vigentes, preservando determinados valores políticos, religiosos, educacionais, sociais, culturais e econômicos, todos eles fundamentais à sociedade brasileira. Dessa forma assegura-se, retirando das mãos do legislador ordinário, a possibilidade de, por meio da exação imposta, atingi-los.” 
Conforme Rodrigues (1995) as vedações constitucionais ao poder de tributar (espécies de imunidades tributárias) estão inscritas no artigo 150, inciso VI da Constituição Federal em vigor: 
- Imunidade Recíproca; 

- Imunidade dos Templos de Qualquer Culto;

- Partidos Políticos, inclusive suas Fundações - Organizações Sindicais;

- Entidades Educacionais e Sociais sem fins lucrativos;

- Livros, Periódicos e Jornais, bem como o papel destinado à sua impressão.

2.3.1 A Imunidade recíproca 

A chamada imunidade recíproca é instituto de inspiração norte-americana, consistente no “principle of Intergovernmental tax immunity”, cujo componente axiológico se situa na necessidade de que se preserve a convivência harmônica entre as entidades políticas e a manutenção do Estado, em si mesmo. (RODRIGUES, 1995)
"A relação jurídico-tributária é a que mais possibilidade de atrito entre as partes encerra. O estudo histórico comprova que a tributação foi causa direta ou indireta de grandes revoluções e grandes transformações sociais. No Brasil, o genuíno movimento de afirmação da nacionalidade, a Inconfidência Mineira, teve como fundamental motivação a sangria econômica provocada pela metrópole com o aumento da derrama." (ROSA JR , 1997, p. 66)

Se o valor intrínseco da imunidade recíproca é o de evitar-se que quaisquer entes políticos se utilizem da tributação com a finalidade de interferência uns em relação aos outros, pondo-se em risco a união indissolúvel dos Estados Municípios e do Distrito Federal, o princípio fundamental em que essa valoração é veiculada é aquele atinente à forma federativa do Estado brasileiro.

De acordo com Rosa Jr. (1997) na imunidade recíproca, é vedado que os entes políticos exijam impostos sobre patrimônio, serviços e renda uns dos outros. Também é estendida às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se relaciona ao patrimônio, à renda e aos serviços diretamente vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. Isso significa que não estão abrangidas pela norma imunizante aquelas atividades econômicas regidas por regime de empreendimentos privados ou nas quais haja contraprestação ou pagamento de tarifas. 

"EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE RECÍPROCA. AUTARQUIA ESTADUAL. IPTU. CF, ART. 150, VI, a, § 2º. I - A imunidade recíproca dos entes políticos - Art. 150, VI, a - é extensiva às autarquias no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados à suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. CF. , Art. 150, § 2º. II - No caso, o imposto - IPTU - incide sobre prédio ocupado pela autarquia. Está, pois, coberto pela imunidade tributária. III - Recurso Extraordinário não conhecido." (STF, Recurso Extraordinário nº 203839, DJ de 02.05.97, p. 16574)

Conforme texto acima citado, infere-se que a imunidade recíproca só se aplicará aos entes políticos apenas naquelas situações em que o patrimônio, a renda ou os serviços prestados estejam vinculados às suas finalidades essenciais daquelas entidades. Quaisquer outras situações não vinculadas as suas finalidades precípuas não poderão se valer do instituto da imunidade. 

2.3.2 Imunidade dos templos 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

            (...)

            VI – instituir impostos sobre:

            (...)

            b) templos de qualquer culto;

            (...)

    §4º. As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas relacionadas.” (OLIVEIRA,1995, p. 228)

O art. 5º, VI da CF/88 consagra desta forma a garantia de liberdade religiosa dos cidadãos, independentemente do modo como ocorra sua manifestação e divulgação.

Essa prerrogativa conferida aos templos pode encontrar sua razão partindo-se do pressuposto de que as atividades religiosas não ensejam lucro. Compreende uma forma de resguardar os interesses precípuos das igrejas e não desvirtuá-las para os assuntos da vida econômica.

De acordo com Baleeiro (1981) o vocábulo "templo, no dispositivo constitucional, não abrange apenas a materialidade do edifício, mas compreende o próprio culto.”

Não deve se confundir, neste contexto, templos, locais de culto religioso, com casas paroquiais, residência de padres, de pastores, de rabinos, de sacerdotes muçulmanos, dentre outros do gênero. Estes, de forma alguma, têm benefício da imunidade. 

O templo, como sacro edifício, é imune tanto quanto suas rendas (de cerimônias, de missas, de batizados, de casamentos, etc), desde que reaplicadas no próprio culto. Caso as rendas auferidas por meio das atividades religiosas sejam destinadas a outros fins, dentro ou fora do país, serão tributáveis.

Para Rodrigues (1995, p.147) o que vem a ser culto é: 

“...o conjunto de práticas religiosas, destinadas ao aperfeiçoamento dos sentimentos humanos. É a manifestação externa da crença. O rito, esta parte da liturgia com que os homens veneram a Deus e aos Santos, é absolutamente livre, no regime republicano. Não há como o Estado intervir na determinação dos cultos, quaisquer que sejam eles, desde que não ofendam os bons costumes."

Ressalta-se o aspecto o relativo à definição do que signifique “templo” e sua eventual vinculação à prática de cultos ritualísticos para a respectiva caracterização. Aqui, entende-se tratar do edifício ou local onde se praticam atos relativos à religião, amplamente entendida. 

O que se diz no texto acima referente à religiosidade, que antecede essa norma, implica na relação do homem e a crença que o liga a forças sobrenaturais. 

De acordo com Rodrigues (1995) são inúmeros os dispositivos constitucionais que dizem respeito ao aspecto da crença, refletindo um valor substancial para a realidade brasileira, a começar-se pelo preâmbulo da Constituição, onde se invoca a proteção de Deus. 

O valor a ser protegido pela regra imunizante dos templos de qualquer culto é a religiosidade, em sua acepção mais abrangente, assim entendida como aquela que liga o homem à espiritualidade, havendo ou não cultos ou rituais. 

Conforme estudos de Nogueira (1992) o vocábulo religião comporta, dentre outros, os significados de crença na existência de uma força ou força sobrenatural, considerada como criadora do Universo e que, como tal, deve ser adorada e obedecida; a manifestação de tal crença por meio de doutrina e ritual próprios, que envolvem, em geral, preceitos éticos; crença numa religião determinada, fé ou culto; qualquer filiação a um sistema específico de pensamento ou crença que envolve uma posição filosófica, ética, metafísica etc. 

Assim, nota-se que o local onde se prática a religião, ou o culto, ou o ritual, é, naturalmente protegido pela imunidade constitucional. Historicamente, as questões religiosas (aí se incluindo as filosóficas e metafísicas) foram utilizadas como pretexto para conflitos de natureza política e social, como razão aparente para discriminação racial, como meios de se estabelecer a desigualdade e de se impedir a livre manifestação da convicção íntima. (NOGUEIRA, 1992)

Ressalta-se ainda que o regime brasileiro não admite religião oficial nem subvenção de culto pelo Estado e, em assim sendo, todos os templos de culto podem alegar sua imunidade. 

2.3.3 Imunidade patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos e de suas fundações

Com relação a esse tópico Rodrigues (1995, p. 133) enfatiza:

"Os partidos políticos representam na atualidade uma das formas mais relevantes de manifestação da democracia. No pluripartidarismo encontram-se defendidas variadas correntes ideológicas, estando todas atuando, conforme a sua dimensão, no contexto político vigente. E é exatamente esse antagonismo ideológico que faz mover a estrutura político-social."

A imunidade tributária dos partidos políticos decorre da imprescindibilidade de sua autonomia, para se possa impedir que qualquer forma de imposição fiscal venha a coibir sua liberdade de manifestação que lhes é inerente.

De acordo com Martins (1998) existe a hipótese imunizante da valoração imposta à livre manifestação política, vedando-se a tributação de patrimônio, rendas e serviços de organizações (aí se incluindo também as respectivas fundações) criadas para programar e realizar ações comuns com finalidade político-partidária, de forma a garantir-se o princípio democrático. 

Desta forma, tem-se um incentivo dado ao estabelecimento e à viabilização de crescente número de partidos políticos, de forma a se garantir o pluripartidarismo. 

Faz-se necessário salientar que imunes são os bens ou o patrimônio dos partidos políticos. Tudo o que avaliável economicamente, a exemplo do prédio(s), onde funcione(m) o partido, os terrenos, não são tributáveis.

Cretella Jr. (1993, p. 166) a esse respeito, diz:

"São imunes a imposições fiscais: a) os edifícios de pertencentes aos partidos políticos, mesmo que sirvam de residências para aos chefes do partido ou aos empregados; b) as casas pertencentes ao partido, mesmo locadas aos chefes ou aos empregados; c) os terrenos pertencentes ao partido, mesmo que sirvam de estacionamento e produzam rendas; d) os serviços desempenhados pelo partido, tais como propaganda, correspondência, radiocomunicação, e) as rendas produzidas pelos imóveis e terrenos locados a terceiros. Pagam, entretanto, imposto às residências particulares dos chefes e dos empregados do partido (imposto predial e territorial urbano), os serviços de água e esgoto (taxa), selos de correspondência e telegramas (taxa), telefonemas, asfaltamento e pavimentação das vias fronteiras, laterais ou circundantes (contribuições de melhoria ou, como hoje se diz, taxa de obras).”

2.3.4 Imunidade das entidades sindicais dos trabalhadores 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...omissis)

VI - instituir impostos sobre :

(...)

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos de lê.” (OLIVEIRA, 1995, p.228)

Para se ter uma clara noção de como a lei considera os partidos políticos analisa o art. 134 da Lei nº 1.164, de 24 de julho de 1950, onde os partidos políticos são considerados pessoas jurídicas de direito público, entidades às quais o Estado atribui personalidade pública. 

De acordo com Nogueira (1992) é devido a sua importância que os partidos políticos são imunes a impostos que incidam sobre seu patrimônio, seus bens e serviços que desempenham, desde que observados os requisitos de lei.

Conforme mostra Rodrigues (1995, p. 180) :

"Os partidos políticos representam na atualidade uma das formas mais relevantes de manifestação da democracia. No pluripartidarismo encontram-se defendidas variadas correntes ideológicas, estando todas atuando, conforme a sua dimensão, no contexto político vigente. E é exatamente esse antagonismo ideológico que faz mover a estrutura político-social."
Essa imunidade adquirida dos partidos políticos é advinda de sua autonomia, impedindo que sua liberdade de expressão e manifestação seja inibida por imposições fiscais.

Analisa-se que imunes são os bens ou o patrimônio dos partidos políticos. Tudo o que avaliável economicamente, a exemplo do prédio(s), onde funcione(m) o partido, os terrenos, não são tributáveis.

De acordo com Coelho (1997) deve ser avaliada sua defesa de uma interpretação extensiva da imunidade conferidas aos partidos políticos, vez que o mesmo considera serem todos os imóveis imunes, posto que mesmo os afetados pelo fim lucrativo, têm suas receitas revertidas para os partidos. 
2.3.5 Imunidade das instituições educacionais de assistência social, sem fins lucrativos 

         “ Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

 VI – instituir impostos sobre:

  c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; (sem grifo no original)

 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

 § 7.º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam as exigências previstas em lei.”  (OLIVEIRA, 1995, p.229)
De acordo com Rodrigues (1995) são instituições de educação sem fins lucrativos todas aquelas entidades que prestam serviços de ensino em qualquer grau e em qualquer área do conhecimento humano, com vistas a promover os fins elencados no artigo 205 da Constituição Federal. Pouco importa se cobram ou não pelos serviços prestados.

Desta forma, conclui-se que a imunidade prevista para esse tipo de instituição é aquela descrita no artigo 150, VI, "c" da CF/88 e foi instituída pelo Poder Constituinte originário porque a educação é reconhecida, pelo artigo 205, como direito público subjetivo do cidadão, além de ser um pilar para a construção da sociedade idealizada pelo artigo 3.º de nossa Carta Magna.

Não se pode porém restringir  o conceito de entidade beneficente de assistência social a um único fator, devido ao fato do mesmo ser amplo, não devendo ser confundido com o conceito de instituição de educação sem fins lucrativos.

Conforme mostra Ichihara (2000) a entidade beneficente de assistência social é aquela que presta serviços relevantes, de cunho social, à parte carente de nossa sociedade. Pode ser qualquer tipo de serviço de natureza social, como aqueles prestados nas áreas de saúde, educação, espiritual etc.

2.3.6 Imunidade dos livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressão 
Neste ponto, conforme mostra Ichihara (2000), o instituto da imunidade é entendido em sua finalidade, vez que é fundamental que o legislador considerasse não tributável qualquer dos meios indispensáveis à produção dos objetos imunes. Conseqüentemente, livros, jornais, periódicos e o papel destinado a cada um destes produtos estão amparados pela imunidade.

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. JORNAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CF., Art. 150., VI, d.

I - Supremo Tribunal Federal decidiu que apenas os materiais relacionados com papel (papel fotográfico, papel telefoto, filmes fotográficos, sensibilizados, não impressionados, para imagens monocromáticas, papel fotográfico para fotocomposição por laser) é que estão abrangidos pela imunidade tributária do art. 150, VI, da CF.

II - Precedentes do STF : RREE 190.761-SP e 174.476-SP, Ministro F. Rezek para acórdão; RREE 203.859-Spe 204.234-RS, Ministro M. Correia para acórdão, Plenário, 11/12/96. Voto vencido do Min. C. Velloso, que entendia cabível a imunidade tributária em maior extensão.

III- RE provido e conhecido.”

(STF, Recurso Extraordinário 206127, DJ de 01/08.97,p. 33490)

Demonstra-se desta forma as espécies de materiais que estão abrangidas pelo instituto da imunidade, para que assim se possa ter um posicionamento de caráter elucidativo aos aplicadores da norma tributária. Dessa maneira, os casos que se enquadram nesta questão serão, de pronto, reconhecidas como situações imunes nos termos da opinião jurisprudencial dominante e superior. 

3 AS IMUNIDADES NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 

3.1 Os Princípios Constitucionais e a Interpretação das Imunidades Tributárias

Faz-se necessário, nesta etapa do processo do estudo das imunidades tributárias, uma análise acerca dos princípios constitucionais e sua interpretação para poder facilitar a caracterização da categoria jurídica onde se enquadram as imunidades tributárias.  Não sendo elas vistas como princípios constitucionais, são, no entanto, um importante componente do sistema de garantias fundamentais.

De acordo com Rocha (1999) os princípios exercem papel essencial dentro do sistema jurídico.  Com efeito, em virtude de seus aspectos funcionais e estruturais, atuam os princípios como paradigma ético e instrumento do jurista para superar o legalismo e buscar no próprio sistema a solução mais adequada para o caso concreto.

Desta forma torna-se necessário,  averiguar que a interpretação dos princípios, em especial os de origem constitucional, se orienta em cânones diversos daqueles tradicionalmente utilizados na interpretação das normas, sob pena de padecer na inefetividade.  

Conforme mostra Guerra Filho (1999) praticar a interpretação constitucional é diferente de interpretar os princípios de acordo com os cânones clássicos da hermenêutica jurídica, desenvolvidos em época em que o pensamento jurídico se assentava em bases privatísticas. 

Barroso  (1996) analisa este ponto e verifica que variados juristas vêm cometendo erros no que se refere à interpretação da Constituição, devido ao fato de desconhecerem  sua superioridade, a natureza de sua linguagem, seu conteúdo e seu caráter político, burlando seu sentido, alcance e sua eficácia.

Conseqüentemente, constatando-se que os princípios constitucionais colidem uns com os outros, tendo, por vezes, valores antagônicos, existe a necessidade do emprego de variados princípios constitucionais para uma abordagem e compreensão satisfatória do estudo em questão.

No tocante, especificamente as imunidades tributárias, concorda-se com Carrazza (1993) quando ressalta que a maioria delas é uma decorrência natural dos grandes princípios constitucionais fundamentais, que limitam a ação estatal de exigir tributos.

Analisando neste sentido, conclui-se que:

a) a imunidade recíproca objetiva a proteção do equilíbrio federativo;

b) a imunidade dos templos resguarda, por sua vez, a liberdade de convicção religiosa.  

c) a imunidade dos livros, jornais e periódicos visam garantir a livre manifestação do pensamento, bem com o acesso à cultura e educação, este último também preservado pela imunidade das instituições educacionais sem fins lucrativos;

d) a assistência aos desamparados, aludida como direito social (art. 6o, caput, da CF/88), também é garantida pela imunidade das entidades beneficentes de assistência social, atinentes aos impostos e às contribuições para a seguridade social.

De acordo com Dantas (1995) vê-se que todos os princípios acima referidos estão incluídos, direta ou indiretamente, no rol de cláusulas pétreas, insuscetíveis de revogação por emenda constitucional.  

De forma que as imunidades tributárias que fazem parte do sistema tutelar de princípios constitucionais, marcados pelo art. 60, § 4o, da Constituição como irreformáveis, são imutáveis, permanentes, pois o abalo causado pela extirpação da norma imunizante alcançaria indiscutivelmente o postulado fundamental. Novamente, neste ponto, enfoca-se a diferença entre  imunidade e   isenção, sendo estas consideradas passageiras.  

De acordo com Usera (1996) no que se refere à interpretação das imunidades tributárias no âmbito constitucional devem ser considerados conjuntamente os elementos:

a) literal; neste elemento mostra-se que todo e qualquer texto e seus contextos devem primeiramente ser analisados de forma, claramente textual e gramatical. Não significando, portanto uma observação de palavras isoladas, mas inseridas num conjunto.

b) lógico-sistemático; analisando-se as normas com verificação em conjunto de outras normas, estará se pondo em prática esse elemento de interpretação jurídica.

c) histórico-evolutivo; analisa-se este elemento de forma que o objeto do estudo esteja inserido dentro de uma compreensão dos momentos históricos e sociológicos;

d)  teleológico; esse elemento tem destaque especial no contexto estudado, por conduzir, às vezes, a uma interpretação extensiva, perfeitamente admissível, no momento em que dá a seu interprete a permissão de analisar levando em consideração o lado social e dedutivo da questão analisada. (PEIXINHO, 2000)

3.2 Imunidades Tributárias na Constituição de 1988

 Cabe, neste ponto do proposto estudo, localizar as imunidades tributárias no âmbito da Constituição de 1988, constituição essa considerada analítica, e sendo farta em casos de imunidades, as quais estão definidas principalmente no capítulo destinado ao “Sistema tributário nacional”, dentro da seção “Das limitações ao poder de tributar”.  Não se atendo somente a estes pontos as referências feitas a imunidades tributárias. 

Torna-se necessário desta maneira, citar, conforme estudos de Martins (1992), as normas de imunidade tributária, com as devidas indicações que lhe são feitas no instrumento constitucional:

I -  art. 150, VI, a - imunidade recíproca;

II - art. 150, VI, b - imunidade dos templos;

III - art. 150, VI, c - imunidade dos partidos políticos e suas fundações, entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos;

IV -  art. 150, VI, d - imunidade dos livros, jornais e periódicos;

V - art. 153, § 3o, III - imunidade do IPI sobre os produtos industrializados destinados ao exterior;

VI - art. 153, § 4o - imunidade do ITR sobre as pequenas glebas rurais;

VII - art. 155, § 2o, X - imunidades do ICMS;

VIII - art. 155, § 3o - imunidade atinentes às operações relativas a energia elétrica, combustíveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do país;

IX - art. 156, § 2o, I - imunidade do ITBI sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica;

X - art. 184, § 5o - imunidade referente às operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária;

XI - art. 195, § 7o - imunidade das contribuições para a seguridade social em favor das entidades beneficentes de assistência social;

XII - art. 5o, XXXIV, LXXIV, LXXVI e LXXVII - imunidades relacionadas ao acesso à justiça.

4 AS IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS EM RELAÇAO A TAXAS  E OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS
“ A imunidade é uma forma de não-incidência  pela supressão da competência do poder de tributar. Assim, certos fatos, pessoas ou situações imunes à tributação estão fora do campo de incidência, isto é, não podem ser tributados, desde que atendam a determinados pressupostos ou requisitos assentes na Constituição Federal, que, conforme o caso, remete à lei complementar a regulação desses requisitos.” (MARTINS, 1998, p. 101)

No texto acima vê-se claramente que a imunidade está ligada ao poder de tributar e no texto abaixo mostra-se que quando os textos jurídicos referem-se aos tributos, neles estão incutidos os impostos, as contribuições e as taxas. “O gênero “tributo”  desdobra-se em espécies tributárias, que são os impostos, as contribuições e as taxas.”  (RODRIGUES, 1995, p. 32)

Se o tema proposto do estudo em questão, pede uma análise do alcance das imunidades tributárias no que se refere às taxas  e outras espécies tributárias, faz-se necessário uma pequena exposição do que vem a ser tributos, impostos e taxas.

De acordo  com a Constituição, pode-se ver que:

“Art. 145 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I – impostos;

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.” (OLIVEIRA, 1995, p.225)
Baseando-se neste texto, mais uma vez conclui-se que nos tributos estão inseridos os impostos, as taxas e demais contribuições.

Desta forma já se torna claro que se existe a expressão imunidades “tributárias” e as taxas e as outras contribuições são consideradas pela Constituição como tributos, estarão desta forma dentro do alcance das imunidades.

“O tributo, noção nuclear do Direito Constitucional Tributário, é a categoria básica sobre a qual se edificam os sistemas tributários e a partir da qual se firmam as diferenças para com as figuras próximas do preço público, das multas, das custas e emolumentos e de outros ingressos integrantes dos fenômenos da quase –fiscalidade, da extrafiscalidade, da parafiscalidade ou da não-fiscalidade.” (BASTOS, 1995, p. 55)

De acordo com Paes (1995, p. 82):

 “....tributo é toda prestação pecuniária compulsória em moeda ou cujo valor nela se pode exprimir que não constitua sanção de ato ilícito instituída por lei cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. 

A seguir ver-se-á resumido conceito de imposto e taxas, evidenciando assim que as ditas imunidades tributárias alcançam ambos tributos.

A primeira destas espécies, os impostos, de acordo com Coelho (2000), são tributos de competência privativa, nominados e atribuídos discriminadamente a cada uma das pessoas políticas. 

Em princípio são numerus clausus, ressalvando-se unicamente a possibilidade de utilização, pela União, da competência residual prevista no art. 154, I, e da competência extraordinária no caso dos impostos extraordinários de guerra previstos no segundo inciso do mesmo artigo. 

Conforme Oliveira (1997, p. 109) pode-se oferecer a seguinte definição de imposto, aproveitando alguns elementos comuns ao conceito de tributo: 

“....é o dever fundamental consistente em prestação pecuniária, que, limitado pelas liberdades fundamentais, sob a diretiva do princípio constitucional da capacidade contributiva e com a finalidade principal ou acessória de obtenção de receita para as necessidades públicas gerais, é exigido de quem tenha realizado, independentemente de qualquer atividade estatal em seu benefício, o fato descrito em lei elaborada de acordo com a competência especificamente outorgada pela Constituição.” 

Conforme mostra Borba (2000) os impostos são tributos ditos não-vinculados, o que significa que  os seus fatos geradores (hipóteses de incidência) não se relacionam a nenhuma atividade estatal específica  relativa ao contribuinte. 

Por este motivo, não é cabível a alegação de que o Estado não cumpre adequadamente esta ou aquela função para que o contribuinte se exima de pagar impostos. 

Se, por exemplo, um estado-membro possui estradas de rodagem sob sua responsabilidade em péssimo estado de conservação, nem por isso podem os proprietários de veículos deste Estado alegar ilegitimidade ou inconstitucionalidade da cobrança do IPVA. Isto porque o fato gerador da obrigação de pagar o IPVA é a simples propriedade de veículo automotor (observe-se que é um fator econômico relativo ao contribuinte e não a qualquer atividade do Estado) e o imposto, como qualquer imposto, deve ser pago sempre que ocorra seu fato gerador, independentemente de qualquer contraprestação estatal relativa ao contribuinte.(MACHADO, 1998)

Diz a Constituição Federal, no art. 145, em relação aos impostos:

§ 1º - “Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultando à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte” (OLIVEIRA, 1995, p.226)
Mas infelizmente na maioria dos impostos no Brasil não são graduados de acordo com a capacidade econômica  do contribuinte e muito menos têm caráter pessoal.

Conforme Borba (2000) nos casos em que a incidência é direta e pessoal, é fácil identificar  quais as pessoas que serão tributadas, como no imposto de renda; mas se o imposto é real e tem incidência indireta, como no IPI ou no ICMS, a transferência do ônus  financeiro para outra pessoa dificulta a graduação na medida exata à capacidade de contribuir.

Deste modo o ICMS e o IPI incidentes sobre determinado produto, têm o mesmo valor quando tal produto é adquirido por alguém muito pobre ou muito rico.

No caso das taxas, Oliveira (1997, p. 78) nos seus estudos revela que: “....as taxas são tributos de competência comum, sendo numerus apertus e atribuídos genericamente às pessoas políticas.”

De acordo com Machado (2001) a instituição de uma desta exação, no caso concreto, dependerá da esfera de político-administrativo  do ente federado e da efetiva realização da atividade estatal eu ao tributo dê ensejo, como a atividade de polícia, a prestação de determinado serviço público ou a realização de certa obra pública.

Neste contexto Coelho (2000) dá a seguinte explicação: as taxas, diferentemente dos impostos, são tributos ditos vinculados, o que significa que seus fatos geradores encontram-se relacionados a alguma atividade estatal específica relativa ao contribuinte. 

Evidentemente, como já foi mencionado,  só poderá instituir uma taxa de serviço (por meio de lei) a pessoa política que seja competente (competência político-administrativa) para prestar esse serviço. Assim, se o serviço é prestado pela União, somente ela pose instituir a taxa a ele relativa; se for serviço municipal cabe ao município a instituição; e assim por diante. 

O mesmo raciocínio vale para as assim chamadas taxas de polícia (somente podem ser exigidas pelo ente federado que exerça as atividades de fiscalização relacionadas).

Acompanhando o contexto acima citado, nota-se claramente que as imunidades previstas na Constituição incluem claramente as taxas e demais contribuições tributárias.

Rodrigues (1995, p.119) dá como exemplo claro desta declaração acima feita, o seguinte texto:

“...o cidadão que propuser ação popular, nos termos do art. 5º, LXXIII, estará imune às custas judiciais (taxas)...” 

E baseia-se no seguinte texto da Constituição:

“LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.” ( apud. DANTAS, 1995, p. 204)

Outro exemplo se vê na citação de Ichihara (2000, p. 206):

“...àqueles reconhecidamente pobres, nos termos da lei, é conferida a imunidade referente às taxas do registro civil de casamento e da certidão de óbito, por determinação do art. 5º, LXXVI, “a” e “b”” 

Baseando-se no texto:

‘LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;

b) a certidão de óbito” (apud. DANTAS, 1995, p. 204)

Rodrigues (1995, p.120) cita ainda :

“...quem impetrar hábeas corpus e hábeas data estará imune às custas (taxas) judiciais correspondentes, na conformidade do que prevê o art. 5º, LXXVII.” 

Tendo por base o texto constitucional:

“LXXVII - são gratuitas as ações de habeas-corpus e habeas-data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.” (apud. DANTAS, 1995, p. 205)

Ainda com referência a imunidades no caso de taxas, vê-se o que diz Nogueira (1992, p. 190 e 191):

“....estão imunes ao pagamento da contribuição previdenciária os trabalhadores e demais segurados da previdência social, no que tange aos proventos da aposentadoria e pensão, conforme o art. 195, II.” 

“A imunidade tributária prevista no art. 226, § 1º da Constituição Federal, determina que o casamento é civil e gratuita a celebração, não necessitando desta forma, pagamento das taxas referentes.” 

Tendo como base o estudo e declaração de diversos autores e sendo as devidas declarações comprovadas na Constituição não resta dúvida de que as imunidades tributárias têm seu alcance muito além dos impostos, como usualmente se pensa, atingindo desta forma taxas e contribuições diversas.

CONCLUSÃO

Desta forma esse presente estudo, incutido no campo do direito constitucional tributário e da hermenêutica constitucional, foi efetuado visto uma necessidade, evidenciada pela maneira insatisfatória com que as imunidades tributárias vêm sendo interpretadas por considerável parte dos operadores do direito e para futuras análises de estudiosos no assunto.

 As imunidades tributárias posicionam-se no sistema de garantias a princípios constitucionais, ressalta-se-lhes a natureza constitucional.  Frisando os métodos (ou melhor, elementos) tradicionalmente utilizados pela hermenêutica, abordou-se os princípios de interpretação especificamente constitucional, buscando sempre relacioná‑los, através de exemplos, à matéria de imunidades tributárias.

Concluiu-se que a obrigação tributária nasce com a concretização da hipótese previamente descrita na lei como ensejadora da exação.  Nesse contexto, hipótese de incidência foi dita como sendo a situação fática legalmente predeterminada, ao passo que a efetivação concreta desta se denominou fato gerador.

Analisa-se assim que fica á lei responsável no tocante ao estabelecimento na Constituição, do âmbito de incidência, ou seja, expressamente determinar as situações sobre as quais incidirá a norma de imposição tributária.  Os fatos, portanto, não previstos como tributáveis estarão no plano da não incidência.

A principal distinção vista e comprovada entre imunidade e isenção está localizada na inserção da primeira espécie no plano constitucional, enquanto que a isenção se encontra em posição hierarquicamente inferior, isto é, no plano infraconstitucional.

Desta forma, dada a natureza constitucional, as imunidades são vistas como limitação, oposta pelo Poder Constituinte, à competência para instituir tributos.  Resumindo, pode-se destacar que a imunidade é o obstáculo decorrente de norma constitucional à regra jurídica de tributação, impedindo que a lei defina como hipótese de incidência aquilo que é imune. 

Entende-se também, que no referente a imunidades tributárias, insere-se também taxas e outras formas de tributos e não somente os impostos estão incutidos neste contexto.

No estudo proposto concluiu-se finalmente que taxas como a referente à certidão de casamento dada aos considerados pobres, contribuições de aposentados a previdência social e outros estão no rol das imunidades tributárias constantes no texto constitucional e não podem nem devem ser de forma alguma ignoradas. Formando assim fato concreto que as imunidades tributárias tem seu alcance sendo levando a muito mais que somente os impostos, sendo este tópico baseado estritamente no próprio texto constitucional. 
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